
R E S O L U Ç S O  NO 820 - DE 04 DE N O V E M B R O  DE 1992

EMENTA: Fixa o v a l or  da c o pi a x e r o x  na Universj_ 

dade Federal do Pará,

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F ED ER AL  DO PARA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R eg im en to  

Geral, e em c u m p r i m e n t o  a d e c i s ã o  do eg r é g i o  C o n s e l h o  Su pe r i o r  

de A d m i n i s t r a ç ã o ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 04 de n o v e m b r o  de 

1992, pr om u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 Fi ca m a p r o v a d o s  os novos va lo re s das copias xerox fei_

tas na U n i v e r s i d a d e  Federal do Parã, que pa s s a m  a ser 

0 seg ui nte :

a) copia x er ox  si m p l e s  ou r e d uz i da  ....  Cr$ 400,00

b) copia x e r o x  a m p l i a d a  .......................  Cr$ 600,00

c) co pia m i m e o g r a f a d a  ..........................  Cr$ 100,00

Art. 29 Os va lo r es  de que trata o ar ti g o  19 serão r e a j u st ad os

p e r i o d i c a m e n t e ,  de ac o r d o  com o fa tor  de c o r r e ç ã o  pac 

tuado com a xe rox  do Brasi l,  ou seja, o T n d i c e  Geral 

de Preços de M e r c a d o  da F u n d a ç ã o  G e t u l i o  Vargas.

Art. 39 Esta R e s o l u ç ã o  passa a v i g e r  a p ar t i r  da data de sua

a p r o va çã o,  r e v o g a d a  a Res. n9 771/91.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 04 

de n o v e m b r o  de 1992.
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